
 

 

 
 
 
 
 
Para conhecimento geral, a seguir se informa: 

 
DISCIPLINA 

 
O Conselho de Disciplina da Federação Portuguesa de Basquetebol, em 31 de 
outubro de 2018, deliberou: 
 
P.021-2018/2019 – Castigar o atleta FÁBIO HUGO OLIVEIRA DO BEM, licença n.º 87698 
do Sporting Clube Vasco da Gama, com a pena de REPREENSÃO, ao abrigo do n.º 1 do 
art.º 41º e da alínea a) do n.º 1 do art.º 26º do Regulamento de Disciplina, por infração 
cometida no jogo n.º 38 que em 27.out.18 o Sampaense e o Vasco da Gama disputaram 
para o Campeonato da Proliga. 
 
P.022-2018/2019 – Castigar o treinador JOÃO PEDRO PEREIRA GONÇALVES, licença 
n.º 7350, do Futebol Clube do Porto, com a pena de REPREENSÃO, ao abrigo do art.º 14º, 
do art.º 41º e da alínea a) do n.º 1 do art.º 26º do Regulamento de Disciplina, por infração 
cometida no jogo 40, que em 27.out.18 a A.A. Coimbra e o FC Portos disputaram para 
Campeonato da Proliga. 
 
P.023-2018/2019 – Castigar o atleta HUGO MIGUEL MENDES GOMES, licença n.º 
167248, do Grupo Desportivo Basquete de Leça, com a pena de REPREENSÃO, ao abrigo 
do art.º 14º, do art.º 41º e da alínea a) do n.º 1 do art.º 26º do Regulamento de Disciplina, 
por infração cometida no jogo 568, que em 27.out.18 o GDB Leça e o CD Póvoa disputaram 
para o Campeonato Nacional da 1ª Divisão Masculina. 
 
P.024-2018/2019 – Mandar arquivar por falta de matéria disciplinar a punir, o processo 
sumário instaurado ao diretor, João Loura Lamas, licença n.º 9928 e relativo ao jogo 39. 
 
P.025-2018/2019 – Castigar o treinador AMADEU CORDEIRO, licença n.º 1272, do 
Sporting Clube Marinhense, com a pena de REPREENSÃO, ao abrigo do art.º 14º, do art.º 
41º e da alínea a) do n.º 1 do art.º 26º do Regulamento de Disciplina, por infração cometida 
no jogo 1272, que em 28.out.18 o SC Marinhense e o Salesianos do Estoril disputaram 
para o Campeonato Nacional da 2ª Divisão Masculina. 
 
P.026-2018/2019 – Castigar o atleta HUMBERTO JORGE MOSCA COISINHA, licença n.º 
150449, do Seixal Clube 1925, com a pena de UM JOGO DE SUSPENSÃO, a contar de 
29.out.18, ao abrigo do n.º 1 do art.º 39º e da alínea a) do n.º 1 do art.º 26º do Regulamento 
de Disciplina, por infração cometida no jogo 1494, que em 28.out.18 o Seixal Clube  eo 
Galitos FC disputaram para o Campeonato Nacional da 2ª Divisão Masculina. 
 
P.026-2018/2019 – Castigar o atleta JOÃO PEDRO MATOS RAMOS, licença n.º 200617, 
do Galitos Futebol Clube, com a pena de UM JOGO DE SUSPENSÃO, a contar de 
29.out.18, ao abrigo do n.º 1 do art.º 39º e da alínea a) do n.º 1 do art.º 26º do Regulamento 
de Disciplina, por infração cometida no jogo 1494, que em 28.out.18 o Seixal Clube  eo 
Galitos FC disputaram para o Campeonato Nacional da 2ª Divisão Masculina. 
 
LISBOA, 06 DE NOVEMBRO DE 2018. 
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